
Legismap Roncarati
Funcorsan - Previc considera regulares alterações estatutárias aprovadas pelo CD e conclui recurso administrativo

A Previc – Superintendência Nacional de Previdência Complementar, através da nota
102/2025/Previc, concluiu pela regularidade das alterações estatutárias aprovadas pelo Conselho
Deliberativo da Fundação Corsan (Funcorsan) e o consequente arquivamento de denúncia
apresentada pela AAFCorsan.

SEI_PREVIC – 0764720 – Nota 102-2025-Previc

SEI_PREVIC – 0762804 – Despacho

SEI_PREVIC – 0754750 – Nota 08-2025-Previc

SEI_PREVIC – 0765038 – Despacho Decisório

Fonte: Funcorsan, em 14.02.2025
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https://www.funcorsan.com.br/wp-content/uploads/2025/02/SEI_PREVIC-0764720-Nota-102-2025-Previc.pdf
https://www.funcorsan.com.br/wp-content/uploads/2025/02/SEI_PREVIC-0762804-Despacho.pdf
https://www.funcorsan.com.br/wp-content/uploads/2025/02/SEI_PREVIC-0754750-Nota-08-2025-Previc.pdf
https://www.funcorsan.com.br/wp-content/uploads/2025/02/SEI_PREVIC-0765038-Despacho-Decisorio.pdf
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